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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo n° 252 de 
12 de Janeiro de 2023, da Secretaria Municipal de Educação.

 RESOLVE:

Art. 1º – CONVOCAR os cidadãos relacionados no Anexo III a 
comparecerem na Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua 
Antônio Gomes da Silva – 283 – Oscar Brito  – Carapebus – RJ, no 
horário compreendido das 09:00 às 16:00, munidos dos documentos 
relacionados no Anexo I e dos exames médicos relacionados no Anexo 
II, no prazo de 13/01/2023 à 18/01/2023, para Contratação Temporária.

Art. 2 º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

             Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 12 de Janeiro de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

Anexo I – Documentos

a)     Registro Geral (RG – original e cópia *excepcionalmente);

b)     01 (um) retrato 3x4 colorido atualizado; 

c)     Título de eleitor e comprovante da última eleição (original e cópia); 

d)     Carteira do PIS/PASEP (original e cópia); 

e)     Certificado de reservista das forças armadas (original e cópia); 

f)      Certidão de Nascimento ou casamento (original e cópia); 

g)     Certidões de nascimento dos filhos menores de 21 (vinte e um) 
anos e cartão de vacina para menores de 0 anos (original e cópia); 

h)     Certidão negativa do Cartório Distribuidor da Justiça Criminal do 
Distribuidor do Município onde reside (original); 

i)      Declaração completa de imposto de Renda ou Declaração de 
bens; 

j)      Comprovante de residência - conta luz, água ou telefone (original 
e cópia) ou declaração do proprietário (em caso de aluguel, com firma 
reconhecida por autenticidade ou semelhança); com CEP legível; 

k)     Registro no Conselho Profissional para cargos referentes as 
profissões regulamentadas bem como documentos requeridos do pré-
requisitos dos anexos do edital (original e cópia); 

l)     Declaração de acumulação de cargo/emprego/função pública com 
respectiva função, carga horária e dias trabalhados ou de não 
acumulação de Cargo Público;

m)   Número da conta-corrente Banco do Brasil (*Xérox legível do 
cartão), caso possuir.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°  11.697 DE 12 DE JANEIRO DE 2023.

Anexo II – Exames Médicos

a)     Hemograma completo. 

b)     VDRL.

c)     Glicose.

d)     EAS.

e)     Raio X do tórax. 

f)      Eletrocardiograma. 

g)     Tipo Sanguíneo e fator RH. 
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 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAPEBUS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais

 RESOLVE:
          
EXONERAR, os Servidores abaixo relacionados a partir de 31/12/22 – 
Proc. n° 1046 de 29/12/22

     Estado do Rio de Janeiro, Carapebus, em 29 de dezembro de 2022.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA – GABPRES

PORTARIA Nº 038/22

(A). LEANDRO DRUMOND ESTEVES
VEREADOR PRESIDENTE
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